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iNNO 39.» — 41." D A R E P U B L I C A — N . 4 
S . P A U L O S A B B A D O , 5 D E J A N E I R O D E 1929 

Actos do Poder Legislativo 
LEI N. 2330 — De 27 de Dezembro de 1928 

6ria o município de Garça, com sede nas povoações 
reunidas de Garça e Ferranopolis. 

O doutor Julio Prestes de Albuquerque, Presidente 
o E^ado de São Paulo. 

Faço sabe» que o Congresso Legislativo decretou e eu 
iromuigo a lei seguinte : 

Artigo I." — Fica creado o municpio do Garça, com 
éde nas povoções reunidas de Garça e Ferranopolis, des-
nembrado das comarcas de Assis e Pirajuby e armexado á 
!e Piratininga. 

Artigo 2." — As divisas do novo município são as se-
fuintes : «Principiam no rio do Peixe, onde faz barra o r i -
leirão do Alegre, subindo pelo rio do Peixe até á barra do 
;orrego Berretti, subindo por este até a sua cabeceira prin -
;ipal, desta a do córrego Araguá, descendo por este, pelo 
piranga e rio Presidente Tibiriçá, até á barra do córrego 
forquilha, subindo por este até á sua cabeceira principal, e ] 
lontiouande pelo divisor que deixa á direita as aguas do j 
sorrego Iuhema, e á esquerda as do ribeirão Pádua Salles j 
ité á cabeceira principal do córrego Moraes Barros, descendo j 
?or este córrego até sua barra no córrego Inheuia, subindo 
jor este e pelo córrego Wright até á sua cabeceira prinei- j 
sal e continuando polo divisor que deixa á direita as aguas 
las cabeceiras do córrego Iuhema e do rio Presidente T i b i 
riçá e, esquerda, as aguas das cabeceiras do córrego Bonito 
3 do rio Feio, até á cabeceira principal do córrego Lara, 
jelo qo;ii descem até ao ribeirão do Barreiro, subindo por 
jste até a sua cabeceira principal e continuando pelo divisor 
jue deixa á direita as aguas do rio do Peixe e ribeirão do 
Alegre e á esquerda as dos rios das Antas, Alambary e Turvo 
até a cabeceira principal do córrego Barreiro, descendo por 
este até ao ribeirão do Alegre e descendo pelo ribeirão do 
Alegre até o ponto da partida». 

Artigo 3.° — O actual districto de paz de Garça fica 
pertencendo ao" município por esta lei e os seus limites 
abrangerão as do referido município. 

Artigo 4." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 

de Dezembro de 1928. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
Fabio de Sá Barreto 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interir, aos 3 de Janeiro de 1929. — Director Geral, João 
Chrysostomo B dos Reis Júnior. 

Artigo 2.° — As suas divisas sío as seguintes: 
Começara no rio Tietê, na barra do córrego das Con

gonhas, subindo por esse até á sua cabeeeira principal e 
continuando pelo divisor que deixa, á direita, as aguas 
do. córrego Baixotes, e, á esquerda, as do ribeirão Pro
missor ; descendo por este e pelo rio Aguapehy até a 
barra do ribeirão Sete de Setembro, subindo por este até 
á sua cabeceira principal, continuando pelo divisor que 
deixa, á direita, as aguas dos córregos Thormes e d. Q u i 
xote e, á esquerda, as do córrego Iracema e ribeirão - 'u-
rema até a cabeceira principal do ribeirão Goitehirro, des
cendo por elle e pelo rio Aguapehy até a barra de ribeirão 
do Lontra, subindo por este e pelo córrego da Lage até a 
sua cobeceira principal, continuando pelo divisor das aguas 
Aguapehy e Tietê até á cabeceira do córrego Baguassú, 
descendo por este até a barra do ribeirão Tebapuan, pelo 
qual sobem até a cabeceira principal, desta descendo á do 
córrego Grande, descendo pn r este o pelo carrego Baixotes 
até ao rio Tietê, subindo por este até a barra do córrego 
das Congonhas, onde tiveram começo 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario d'Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 

de Dezembro de 19.'8. 

J U L I O PRESTES D E A L B U Q U E R Q U E 
Fabio de Sá Barrotto. , ^ 

Publicada n;i Secretaria d'E-;tado dos Negócios do In»' 
terior, aos 3 de Janeiro de 1929. 

O director geral — João Chrysostomo B. Reis Junior. 

L E I N.° 2339 — de 28 de Dezembro de 1928. ' 
is 

íkía o município de Coroados, com sede no actual districto 
de paz de igual nome, na comarca de Peniiapolis 

O doutor Julio Prestes de Albuquerque, Presidente do 
Estado de São Paulo. j 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu ' 
promulgo a lei seguinte: j 

Artigo 1.° — Fica creado o município de Coroados, 
com sede no actual districto de paz de egual nome, na co
marca de Pennapolis. 

L E I N . 2335 — De 28 de Dezembro de 1928 

Cria o districto de paz do Casa Verde do muuicipio e 
comarca da Capital 

O dr. Julio Prestes de Albuquerque Presidente do 
Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — Fica creado o districto de paz de Caso 
Verde, com sede no districto policial de egual nome, na 
município e comarca da Capital: 

Artigo 2 . ° — A s suas divisas são as seguintes: 
Começam na foz do Mandaqui, no rio Tietê, subindo 

pelo Mandaqui até á barra do córrego Tabatinguera, su
bindo por este á sua cabeceira principal, dahi, pelo divisor-
das aguas entre o Cabuçu e o Mandaqui até á cabeceira 
do córrego Jaguaretê, descendo por este até ao Cabuçu, 
subindo pelo Cabuçu á sua cabeceira principal conhecida 
pelo nome do córrego da Cachoeira, acompanhando até esse 
ponto as actuaes divisas co districto de Nossa Senhora do 
O' com o districto de Sant'Auna, dahi subindo o Cabuçu até 
encontrar a estrada do Immerim, á direita, e por esta até 
encontrar a rua Maria Curupaity e descendo por esta até 
encontrar o ponto mais próximo do rio Tietê e por este 
abaixo até é foz do Mandaqui. 

Artigo 3.° — A primeira nomeação do respectivo ser
ventuário será feita livremente pelo Governo. 

Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior as

sim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo aos 28 

de Dezembro de 1928. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
Fabio do Sá Barretto 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negcios do 
Interior, aos 3 de Janeiro de 1929. — João Chrysostomo, 
B . R, Júnior, Director Geral 


